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Cl Ns 51 / 21 SECJEL

Sobral, 11 de agosto de 2021

limo. Sr.

Eugênio Parcelli Sampaio Silveira

Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

ASSUNTO: Termo de Fomento para a realização das seletivas dos Jogos Escolares Sobralenses

- JES 201

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade, solicitarmos-lhe

autorização para elaboração de processo de Inexigibilidade de Chamamento Público, com a

Associação Sobralense de Arbitragem, que tem' por objetivo a realização das seletivas dos

Jogos Escolares Sobralenses- JES no ano de 2021. O valor médio desse processo importa no

valor de R$ 48.542,00 (quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e dois reais), conforme

legislação específica vigente. A necessidade de realização de processo de elaboração de Termo

de Fomento é justificada pelos motivos anexo.

OBJETO ( Especificação):

Termo de Fomento para a realização dos Jogos Escolares Sobralenses - JES, no município de

Sobral, conforme especificações no Plano de Trabalho.

m Dotação(ões): 2201.27.812.0047.1217.3.350.39.00.1.001.0000.00

PEDIDO DEFERIDO EM:
Fonte de Recurso: Municipal

-U-/P8/3Í
Atenciosamente,

Eugenio Parcelli Sampaio
Silveira

(Visto Ordenador de Despesa)
Rafael de Oliveira Moreira

Coordenador de Esporte e Lazer PEDIDO INDEFERIDO EM:

_/_/.

(Visto Ordenador de Despesa
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Anexo ao Comunicado Interno N9 51 /2021 de 11 de agosto de 2021

JUSTIFICATIVA

A Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, por meio da Coordenadoria de Esporte
e Lazer, vêm mui respeitosamente justificar a V. S3 a necessidade de elaborar
inexigibilidade de Chamamento Público, com juntamente com a OSC (Organização de
Sociedade Civil) denominada ASA (Associação Sobralense de Arbitragem),que tem por
objetivo a execução e realização das seletivas dos Jogos Escolares Sobralenses - 2021.
Jogos esses realizados com escolas da sede e distritos, os mesmos envolvem cerca de
2500 atletas, Os Jogos Escolares Sobralenses (JES) foi criado no ano 2000 e tem como
objetivo integrar todos os alunos do Município, das redes pública municipal, estadual e
privada, destinando-se a promoção esportiva organizada em forma de jogos esportivos
nas modalidades futebol de salão, handebol, voleibol, basquete, volei de areia, tênis
de mesa, atletismo, xadrez, karaté , dividindo as mesmas nas categorias masculina e
feminina, gerando impacto positivo na área esportiva do Município.

Diante dos fatores acima citados, a Secretaria da Juventude, Esporte e lazer,

através da Coordenadoria de Esporte e Lazer propõe a realização de processo de

Inexigibilidade de Chamamento Público, considerando a fundamentação legal, Artigo

31, II, Lei n.s13.019/2014 e suas alterações e Lei Municipal n9 2126 de 11 de agosto de

2021, no qual o poder Legislativo autoriza o Poder Executivo a realizar o referido Termo

de Fomento, considerando que a Organização da Sociedade Civil, Associação

Sobralense de Arbitragem - ASA, é uma sociedade civil sem fins lucrativos e tratar-se

de única agremiação qualificada e experiente na realização das seletivas dos Jogos

Escolares Sobralenses- JES, em todas as modalidades esportivas,com atividades

amplamente reconhecidas pela comunidade voltadas na realização de eventos

esportivos,constando em seu estatuto a produção ou promoção de eventos e

competições esportivas e a prestação de quaisquer serviços de arbitragem esportiva de

qualquer modalidade esportiva, sendo a mesma qualificada juridicamente, para a

realização de Inexigibilidade de Chamamento Público.

Sobral, 11 de agosto dp-2021.

Rafael de Oliveira Moreira

Coordenador de Esporte e Lazer
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Instilu/do pela Lei MunicipalN“ 1.607, de 02 de fevereiro de 20 J 7 c regulamentado pelo Decreto Municipal N° 1961, de 22 de novembro de 2017

PODUR liXr.CCTIVO MUNICIPAL
ANEXOIIDA LEI N° 2125 DE 11 DE AGOSTO DE 2021
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LEI N- 2125 DE 11 DE AGOSTO DE 2021. DESAFETA O HEM
IMÓVEL PARA O FIM QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o
Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art.. 1
desafetado obemimóvel, a seguir discriminado,situado à Av. Pe. Eco. Sadoc
de Araújo, Loteamento Caiçara, bairro .loceiy Dantas de Andrade Tones,
pertencente ao Município de Sobral, com área total de 2.459,22 m\ tendo as
seguintes descrições: Inicia-se a descrição deste perímetro no vcrticc VT: I,
de coordenadas N 9593092.39 m c E 350887.97 m, Datum SIRGAS 2000
com Meridiano Central - 39, deste, segue,com os seguintes azimute plano e
distància:13i°39'47.21" e 36.13; até o vértice VT: 2, de coordenadas N
SflU)68.37mcE350914.96m;deste, segue comos seguintesazimuteplano

]°39’47.2 1” e 83.69; até o vcrticc VT: 3, de coordenadas N
mc E350859.3? ni; deste, segue comos seguintesazimuteplano

e distáncia:315°40'29.54" e 24.15: até o vértice VT: 4, dc coordenadas N
9593023.13 m eE350842.45m;deste,segue com os seguintes azimuteplano
e disíância:33‘:l 8'43.2I" e 82.88; até o vértice VT: 1, de coordenadas N
9593092.39 m e E 350887.97 m, encerrando esta descrição. Todas as

coordenadas aqui descritas estão gcorrcfcrecladas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, e encontram-sc representadas no sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central -39, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM, conforme anexo í desta Lei. Art. 2" O imóvel descrito no
caput do artigo 1“ será permutado por uma área localizada no L.oteamento
Caiçara, no bairro Jerônimo de Medeiros Prado, cuja área total a ser
permutada corresponde a 2.5 14,26m\ com as seguintes descrições: inicia-se
a descrição deste perímetro no vértice VT: 1, de coordenadas N 9593122.00
m e E 350978.84 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central - 39;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:137a24'22.10" e
32.08; ate o vértice VT: 1,dc coordenadasN 9593098.38mc E 35 1000.55 m;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distáncta:222i’l9'37.44" e
79.32;atéo vérticeVT:2,de coordenadasN9593039.74m eE350947.14m;
deste, segue com os seguintes azimute plano e dislância:3l!°39'47.2l" e
3 1.00;atéo vérticeVT: 3,dc coordenadasN9593060.35 in cE350923.98m;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distâiicia:4 1 u39'47.21" e
82.52;atéo vérticeVT:0,de coordenadasN95931 22.00m eE 350978.84m,
encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão

referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, c cneonlram-se
entadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39,
como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM, conforme anexo II
destaLei. Art. 3“ EstaLeientra em vigor na data dc suapublicação, revogadas
as disposições em eontrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JUNIOR, cm 1 1 de agosto de 2021. Ivo

Ferreira Gomes -PREFEITOMUNICIPALDESOBRAL.
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LEI N" 2126 DE 11DE AGOSTO DE 2021. AUTORJZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO
FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO SOBRALENSE DE
ARBITRAGEM (ASA), PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS
ESCOLARES SOBRALENSES - JES/2021. A CÂMARA
MUNTCIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e

promulga a seguinte Lei: Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a

conceder um auxílio financeiro, no valor de até R$ 48.542,00 (quarenta e
oito mil, quinhentos e quarenta e dois reais) a ASA - ASSOCIAÇÃO
SOBRALENSE DE ARBTTRAGEM, inscrita no CNPJ sob o n°
31.434.329/0001-94, para realização dos Jogos Escolares Sobralenses -
JES/2021. §1° A parceria a ser celebrada com a entidade mencionada no

artigo 1° observará o disposto na Constituição Federal, na Lei
Complementar Federal n° 101/2000 e na Lei 13.019/2014, bem como

atenderá as condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentarias e

Lei Orçamentária Anual do Município de Sobral. §2° O auxílio financeiro
destinado a ASA - ASSOCIAÇÃO SOBRALENSEDE ARBITRAGEM,

deverá ser utilizado exclusivatnentc no custeio das despesas dos Jogos

Escolares Sobralenses - JES/2021. Art. 2° A ASA - ASSOCIAÇÃO

SOBRALENSE DE ARBITRAGEM deverá prestar contas dos valores
financeiros recebidos junto ao setor competente da Prefeitura Municipal

dc Sobral, através de documentos que comprovemacorretautilização dos

recursos públicos. Art. 3o Demais disposições serão estabelecidas no
Termo a ser celebrado entre as partes, atendendo ao disposto napresente

Lei, bem como, no que couber, aos preceitos da Lei Municipal N°

2.052/2021,bem como art. 66, inciso XII da Lei Orgânica do Município.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas conforme

dotações orçamentarias da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer -
SEC.TEL, suplementadas se necessário. Art. 5“Fica o Chefe do Executivo
Municipal autorizado a proceder no orçamento do Município, mediante
crédilos especiais, as alterações que se fizerem necessárias para as

mudanças decorrentes destaLei.Art. 6“EstaLei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO

MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES

JÚNIOR, em 11 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO
MUNICIPALDESOBRAL.

ANEXO IDA LEI N" 2125 DE II DE AGOSTO DE 2021
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DECRETO N" 2.719, DE 10DE AGOSTO DE 2021. DECLARA DE

UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O

IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O

PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que

lheconfere o artigo 66, inciso XIdaLeiOrgânicadoMunicípioconjugado
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